
LEI llUl[[CIPAL N! 253 DE 02 DE NA.10 DE 1997 
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DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

RIAS PARA o EXERCÍCTO 

ORÇAMEN'fÁ

DE 1998 . 

QUA ABRANGE RÁ OS PODERES 1..EG1SLAT I VO 

E EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVI DÊNCIAS: 

O PR~FEI1'0 MUNICIPAi.. DE MARr:Cl!AI.. FLORlANO , ESTADO 

DO ESPÍfll1'0 SANTO. 

faz ::rnber que a Cnma1.1 Muntclpal •~provou e 

ele ::;a11cio11a a seguinte l..ei: 

Ar t . lq - A el.ioor·açiio J . .( proposta orç;1ment:i1·ia 

p .. r·•i o exercício <lc 1998 . :ib1·ange1 il os Poue1·es Le_~i!ll::itivo 

e f'xecu t l v9 . seu::; F'unJos e En t iundes un AJminist 1·11ção Oi 1·e ta 

e JnJireta e a exe.::ução obeJece1·á as <li ce t. ri zes aqui es taoele-

Art. 29 - A elabo1·11çâo 01-çamentár·i;, p-11·:. o exer-cl 

.::lo J1:: 1999 . obe<.1ece1·á as seguintes cJir·etr·izes ger·ais . sem 

§ 10 - O montw1re <la:3 Jl!spesa..; nao p0Je1·'1 sei· 

supe t i o 1· ao úa.,, rece 1 t11..; . 

§ 2' As 

~s :3uas Jespesas corrent.es 

uniJ,.Je!l 01·çamentiu .i.;s 

até o l.imt te fixado pai <1 

01·oje l.;.u•íi.o 

tl exet·cicio 
em curso, a preço de 1997. considerando os aumentos ou o.Jiminui

ção dos serviços. 

pr·eço 

§ 3 !! 

de Julho 

-As estjmativas das receit;;s ..;e1•ao feit.u:; 

Je ! 996 . consiJe rano.Jo- se a tenuênci a do 

p r·esen te exerci cio e os efeito:> das mo<li flcações Ja Legislação 

Tributária . 

§ Os projel.os em fase t.le exccuçao -terao 
or1011 Jade :;ob1·e o.:; 11ovo;; pr·ojc tos. não poúen..to ser· p:i1·,Llisac.Jos 

sem a autot·izaçio l egi s l ativa . 



§ 5t - O pF.1g<ll1lcnto do serviço da <.J.ÍvJ.d:i e de 

enc._wgo.s te1·á p1 ~01·iuatJe sobl'e ;,.s .:;çÕes de exp.111;;:;,;o. 

po t• cento) 

comp1·eeni.lia 

§ 69 - O MunicÍp10 aplicará 25% (vinte 
' . m1n1mo, <.la i·eceita n:sultl'lnte tlc no 

e p i·ovenj en t:e de 

e ::1r1co 

impostos 

desenvolvimento do ensi•lO . 

t 1·anc re 1·ênc ia n:'l m:mutençno 

conf'ol'me deter mina p :irt. 2 l2 

Jli Conzti tuição feder·;il . 

§ 7t Con:;tac·:i dn. pn:opost•1 or·ç;arnenc'l.n , , o 

p 1·0<.1tito das opet·nçoes c.le cl'éú1 to. auto1•iz;-i<.Jas pnlo rouer· 

Log.ts l ai: 1 vo . com úestin'lçiio enpeci f ic ., e vi ncul a<.Jas 'lO p 1·ojo to . 

Ar t . 3!! O Poue1· Executivo . - e11.10 em v:st;, 

~ c.;pac' JiiJe "11-tncei '"' tio Muntcipto . pt oced e r·a , seleç;jo 

ú.-,.., p r·ioridnde.; c.lem;re :i.s relocion<1<.l1s no Anexo J , 1ntegr·o.nte . 
<lenta Lei e as 0 1·ça1·a a pr·eço de julho <.le l 9\'.l5 . 

Pa1·ágra:fo Único - Po<.lec·iio sei· incluiuo ... p1~og1·amas 
~ 

u:10 elenc::iuos . desde que fir Jnci::ido .... com 1·ecursos l!e out•·:.s 

csfer:o;;; vo Gove:no. 

Art . 4~ - l,i<; valo1·e;, 01·c,; •1111enta1· i.or; :.;;cr·no rltu-1liz'l

cJo,; mom:tnria.mente pel:1 i nflr;ção acumu l ad'J , <.livulgf.ldf.l pel o 

Governo fe<lernl en- 1-e o::: Mese::: Je julho à uezemb1·0 ue 1996 . 

Art. 5! - O Pouer fxe:::utivo poJer·; fi111H1· convênJ.o 

com ou1.1 •AS esrec·r..s de Gove 1·no e fnstitu içÕez p1·iv'lu<is pac·a 

o uesenvoJ vimento de Pc·og 1· rim<i p1·1or·itiÍl'i.o:s 1H1.s sir·eno de 

Agi icul tut"n . F.<.lucaç;:.o e Cul tur·<i • s~iúue e A::;sistênci;i Social. 

:omi;nü::aç.;o . i nlil1st1·ia, :ome1·cio e 'e1·v1c;os <.le t ran:::po1·tc 

:::001 ou ::;em onu::: p:u·"l. o Muni:::i pi o , 

Al' t. 6! - As c.le ;:;pe .... ~"s :::0111 pes:;o,ll d.3 Ai.Jm1nisr 1·.içii.o 

lli r·e t .. o Intllr·eta, fl.c::;m 11m1ti:1J::w a 61)% (sccsentn por· 

cento) das recci '-'ls COl'rentes . "iteni.Jenúo :io disposro no 

111·tigo 18 uo Aro uas lllsposi côcs Constitucionais e -r1m::;1 tÓ

rin:; . 

§ J 9 f.nt:enJem- se como 1·~cei t;i::; ::01Tcnt:.:,. 

p ,l f' '.l ert: Jlo e.Ili P<'e0••11"0 ~. 1 •tiuo . 1' · J 
.,~ • '"' .,. o s om:J o r·1 o 1 n.; r·ecci t-n~; 
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col'r·entes l.l;; AJm1nJ.s~r;,,ção Ill r·e-a e das receit11s co1·1 en-es 

Ja Atlrnin is e e nção Indir·e ta . pc·oven ien t e s de nu tarqul H..; e 

Fundações Públicas . e xclu Í li&s as r·e cei tas o r·J.untlas d e convênJ.OS 

§ 29 - O limite estabelecic.Jo pa1·n as tle::pes-1:: 
oe ;H?.,50;; l Je que :;r11tn es~e artigo . ab1 mge os g ~~os c.l:i 

Asministr·ação Di retr; e Ll'l lnôi•·e til nns seguintes Jespesa..;: 

f i naHce i r "• 

- Sal á t·io . 

JI - Obrig"lçÕcs patronais . 

III - ·niitivo::; ~ pcr1sior11:l:as:, 

IV - Remuner .<ição uo:; Ve1·eaóon:.,. 

Art. ? V - l"ica f.IU to r· izaçiío a co11c1:<:miio Je ~jud.i 

a. en~ic.J;;tie sem fins lucr·;itivos . r•econhccilhs 

<.le ~t.iliz;.ç~o pÚblJ.ca . n'iS nr·e:IB Je FJ..,cação e CvJ+ur·n, 

Agricultura e SaÚl.le e A::;:u.:;- ênc ia Soei al. 

"P r·ov -iç ao 
ção oel'l 

§ 

µelo 

- . 
1 9 Os pagnmen t os se t·ao e f e t uauos ~i pos • 

Poue1· J::xecutivo uo PJ;;;ino de Aplicaç;:jo .apr·csent ,_ 

e1 t'Jade benefici<hla . 

§ 29 - O:.; pr ::izo;:; par·;, pr·..:.., - ,,.ão Je ;;urrt .t.. .,ec '.),, 

f'ixaJ oJ pelo Pot.l e r ~xecuLivo , uepenuenuo do Plano de Apl1caçio . 

não pouent.lo ul t1·apussar· tt·i rrtn t.lias uo ence t't-ament o J o cxc t'C i -
C10. 

-§ 3 q - F'i e,, vec.i:Wa , corrc.essao Je :.-JuJ .. fi 1H11.:ei • . 
.).:; en t 1 Ja<Je.; que 11110 p t·es t'H·em conta:; Jos r·ccu rso:; ~1rn;e t•i o r·men-

le r•ecebido:. . assim como ac que fl'lO tjver•om as suas contno 

11p1·ov11Jus pelo Poder· ~:xecui:ivo lolunici pnl . 

Art . 8 9 - ') or·ç~e1 -o 'lll!Jal obeJe::er 'l • e~ r v<;Ur 

o r·gan t z•ic j on.ü llP rovat.l 'l pc lo Ue c r·e to . comp r·eendenc.Jo seu:; 

fun doi:; . Ór gno5 e c1,tiunl.leo da AJmi.1ü ch·Hçno Uj 1·eb1 e l n J i r·e ta . 

lnClu:-jve funt.lnções jnsti tui<Ja::;; e m11t.lir..la:; pelo MunicÍpio . 

Art. 9 ' - A.; opec •iÇÕes Jc c1·éJJ.to po1 ;intec.ipl.Ç'i• 

ue r·eccJ.t.J, coutr·at;,Jll pelo MunicÍpio , se1·âo <ot.:ilmente 

1 J q1.. i Ll11Jns n 1 é o f' i ru:il do e xe 1·c leio . 
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Art. 10 - Os 01 çamentos c.laa Aut1:11·qui..1( obse1·va1·Õ.o 

1i:i sua elaboraç'lo 13., no1mas i.Ja Lei .1.32t. 64. qu.111to cl ..::;s1fi-

c;1ç'.=io a se1·em ac.lot.1i.Jas pa1•a as suas 1·ece1-11s e Jespesns. 

Art. 11 Na el'ibo1·açao e.los 01·çnme11tos cJ,.s 
•ul .. r·quias sei :io 

que t1•f1ta esta Lei. 
oo .. er·vndas as cJi1·et11zes c:;pecif1c= Je 

§ 11 A::i. 1•cce 1 tas 
-p1·• v1-.t;is neste t lPvt. ser:io e~t1maJ::is e pr oitt ;im11das tle 

:1conlo com as tlot1lc;oeo fll'CV1stl'la no 01•çamenLo nc r·al . 

§ 2' Nns e:.tima;;jvas das receita:- e l{:JStos . 

,Jlém tios fato1·es conju11turats que possam 1nflucnc1ar as . 
01·0JutiviJac.les i.Jn:J 1·cpectiv::is fontes . 5er·a co11side1·at1"1 a 

: u·ga c.le tr·:lb:iPio e ttr.i::idn. 

§ 3q 1\ 

ue CI éi.J1 to,11iio 

p1ev1~:io do:> 

U l t l"lDllSSil 1·á O 

r·ecur so.. 01·1timlos ..Je 

limite ue 'Kl% (t1·1nta 

por· cento) das r·ecci t ,:; corTcnte:;. pr·0Jetac.ln5 p.11·:i o exer·cÍcio. 

1\ rt . 12 O Pr·efe1 t.o e11vü11.,; 1.1t.e .~o ( tc·intao 

JC Seterr.bl'O O Ol"OJe"o de Jei 01·çamentár•ia ;J Cnmar ,1 '•lunicipal, 

que lprec1'31 ií e c.levolvcrá p111·a sanção •lte o encc1·rarnento 

un Seosão Leg1slat1va . 

Art. 13 - As oper•ações ue ::r·éuito po1 nntecipaçao 

..ie l'CC~P r •A . ...on • rntuJos pelo Mt.micÍpio. :ie r·ão ~o t:llme!. te 
liqu1d11des até o f111al o exer·cÍcio . 

Art. 14 

su.~ puo 1 icação. 
~:::it:i Lei entt a em vigor 1111 ual:o Je 

. 
Co11t1·1u•10. 

Art. l~ 

Registr·e-.. e, Publique-

JOÃO CARLOS 1.0AEN7.0NT 

PRfF~.TO MUNllJPAL 



~ () ~ 

rn+ÚVJta Q/~Wr;jud ak Q//twJteO!td º9?kJtÚ!/rw 

! ~ E X ~ I 
= = 

D ~ R ~ I R ! ~ K s ~ ~ ~ A. " E !! T ~ ~ 1 A. ~ = = ;; = : i: = = ., = .. 

I li V E S T 1 JI E li T O S 

01 ..::011 ... tn .. ção Je pr·eo.J.1.0<; publ icos 

02 E:quipo.menLou e mate 1·i;;11n pe r·manccd.es p;ir•a r unc Lo11:1men 1 u l.iori 

se 11 vl ç o s 

03 Aqu1nição de equ1pamentoa p•H·a comunicnçoes 

04 Construç'io de cr·eches 

05 f.qu i p:imeri - os p:11•a .. r eche 

06 EquipnmenLos pai a o::; ser·viços eJuc,.c1 on•H~ 

07 l mp1 '1ntaçio Jo Siot ema d e Tnfo r~~tica 

08 Conntr·ução J e 01 ·açan e s po r·t ivns 

()9 P1·01noção t.10 'li.a ismo .. 

10 f.quip::iraentos pat'a os ::;ei·viços Je Saude e tissi ... tên;:i. Soe ia! 
-

l l Prog1·ama Je arent.11 mento dos se r'Vi ços ue pn::x: 1 w.1çao Jo meio 

·.llllbi ente . 

J 2 Const. r·uçí'io Je c;lsac pooula r e:; 

13 Construçiio e pavimentação J e vl11c Ul'b&1;;t; 

J 4 Connt 1·U1;=io 0 quipnmen1;os p:ira cem:i. 1-é ··i os pÚbl 1.:::os 

15 Ex t:cns::io Ji. net..le::- Je lJ 1,;mi nação PÚblic;;s 

16 r:ons t-1-uç 'io Je 01· • C ! • p11rq1Jes e ..,,.1t·Uins 

Côt1..'.' t l'UÇ'~O r.Je r ·e cJ e::; ue rib:istec..Lrnento e 
Co11 r; truçiio de m:i~ildou 1·0 publico . 

Con::;t r ução cJe sanitário:- oÚbl iC03 . 

17 

18 

19 

20 :'ons t r'tlçâo úe reúe J e esgoto san i: ar10 
21 Dr·en;igem Je r·ios e cÓ1·1·egos 

22 - l:onstr·uçâo ve mer·c HlO municipal 

23 Constr·uç;:;o Je ho r·t o flo c·ea t:-;:il 

t.1.1.:;1:1·1ou.u;ãu de :1gu ... 

e pluvi.11 

24 r.on:;t r·uçíio r.Je of) e 1 n;:; e aquis j ç":;10 t.l e ;:qu ipr; rnento::; JHIJ ',J ,, me.:; 

mli 

2~ C"on~t-i·ução <.Jo te:·m1nal 1 oJoviá r io 

.?6 
27 
28 

Re:ibertt:r·.q e ::onr;r1'tlç'io Je estt l J:i:; e ;JOrH:e s 
Const-ruçõe úe 'lb1·i gos p'l1·a p:iss:-igeiro.:; 

E:quip:imentos P 'lt '1 o setor· r·oJ o v tlÍr·io e m;iqu irn:; 
, 

1g 1'i col;;s 
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. , 
- I11cenl:ivo " pecu::ii-i • <Jt! gaJo le1ce 1 ·o 

- Const i·ução úe linh::;is p::it·a ele lr1fic::.iç;;io 1·u1 al. 

- Tlum1naçio úe rodovj~B que dijo acesso a c idad oL1 e vil as 
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